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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico no 2021 .12.14.1

üol'llrssAo DE LrclTAçÃo

FothaNo JLM

1a Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria no 090/2021, de 04 de Janeiro de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PREÇO que será regida pela Lei Federal n0 10,520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

OeCreto Federal no 10,024, de2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de2110611993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bll .com
\l

\-/

2a PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALíChS

1.0 DO OBJETO

t1 A presente licitação tem por objeto a Aquisição de materiais permanentes e de informática para atender

as demandas da Póusada Social e a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital'

2.0 D0 AC ESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoes; www.iuazeirodonorte.ce.qov.br e bllcompras.com.

2.2. O certame será realizado no endereço eletrÔnico:

bllcompras.cgm,

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

:f tHf íCtO DC ACOLHItvtENTO DAS PROPOSTAS 16 de dezembro de 2021 as 09:00 horas.

3 2 DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29 de dezembro de 2021, às 09:00 horas

3.3. tNÍCtO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇoS: 29 de dezembro de 2021, às 09:30 horas

3,4. REFERÊruCtn DE TEÍvlpO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF.

3.S. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data,

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICIAÇÃO
4.1.APrefeiturauun@eestálocalizadanaPraçaDirceuFigueiredo,s/n0-Centro-
Juazeiro do Norte/CE, CEP, 63.010-000, telefone PABX: (88)3566 1047.

4.1.1. Asede da Comissao Permanente de Licitação está localizada na Av, Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363'
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5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

5,1, A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

6.0 DA PARTICIPAÇÂo. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÂO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1.1, As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital.

6,1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa
\-, de Licitaçôes do Brasil, pelo e-mail : contato@bllcompras.com

\.,,

6.2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital,

6,3. A licitante que participar desta licitaçâo com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0,

6.4, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complemenlar n" 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 123/2006.

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7 .1 . E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6,7.2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6,7,3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6,7.4, Que estelam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6,7,5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6,7.6, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6,7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6.7,8, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7,10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.
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Orqão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
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7.0. DA DE APRESENT DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE H !LTTACÃO
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7.1, 0s licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do
Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seila cadastrada na plataforma, com a descrição do
objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicialcomo arqu vo digitalizado em anexo
7 ,1,2, Ao cadastrar a proposta no sistema, o icitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto
licitado.

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoeõ do Brasil
(bllcompras.com).

7.3. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, s io, da Lei
Com plemen lar no 12312006.

7,4, No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no
ANEXO l- TERMO DE REFERÊNCA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;
b) Preço global do lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a G0 (sessenta) dias;
d) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de
modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "tt4ARCA pRópRlA'.
7,5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo
34 da Lei n0 1 1 .488, de 2007 , no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçã0, pôr
intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7,6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles
apresentados, até a abertura da sessão pública.

7,8, Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificaçâo entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá apos a realizaçâo dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.
7.9, Será vedada a identificação do licitante.
7.10. 0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, a a ordem de classificaçã0.
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g.q. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará aidevidas verificaçÕes, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8,2. Os preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
8.3' 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances,

9{ tl, elaboração d3 Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -
TERMO DE REFERÊNCIA presente nôs autos d'o processo em epígraÍe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a
um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.
8,5, Serão desclassificadas as propostas que:
8.5,1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas 0u que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos iributários; ou que
contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preÇos irrisórios ou
com valor zero e ainda, preÇos ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha
identificação do licitante.
8.5.2- Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários
e totaldos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).
8,6. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9,1.0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.
9,2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no
Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
9.2,2, Os licitantes poderão oÍertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9.4, No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados.
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9'4.1' Quando a desconexão do sistema eletrÔnico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a ,10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e qúatro) horas apos
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado pan adivulgaçã0.
9'4.2' Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente dipárda de negocio diante da
inoblervância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.
9:5, O rydo d9 disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll
c/c Art, 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:
9'5.1 , A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública teú duração de 1S (quinze) minutos.
9'5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhaiá o aviso de feclramento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada.
9'5.3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores alé 1Oo/o
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até S (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5'4' Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item g.S,3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um
lance finale fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento desie prazo,
9.5,5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens an[eriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.S,4, haverá o reinício
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam
ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiioso ate o encerramento âeste ptazo,
observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício g,5.5.

9.5'7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir oieinício
da etapa fechada, nos termos estipulados no item g.5.6.

9.6, Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e
empresas de pequeno poile participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos artigos 44 e 45, da LeiComplemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto no B53B/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serâo consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.
LB. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.
9.9, Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior,

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

\-,
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9.11, A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classiÍicaçã0, de maneira que sÓ poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9'12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

,IO.O DP LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCAÇÃO DA PROPOSTA
10.1, Encerrada a etapa de envio de lances verbais Oa sessao puOllca, olapregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrÔnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preçg, para que seja
oltida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

19 2 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
10.3' Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçâo ao máximo estipulado para
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art, lo e no s Ó. Oo ari. ZO
do Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitaçâo do licitante, confórme disposiçôes do edital,
10.4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo Oe á (Ouas) horas, através de e-
mail (cpl@iuazeiro.ce.qov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,
devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste
edital.
10.4.1' 0 não cumprimento da entrega da proposta Íinal, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),
acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a
ordem de classificaçã0.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrÔnico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
acanetará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação,

í1.0 DA PROPOSTA DE PRECOS ESCRITA
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preÇos ajustados ao menor lance, nos
termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha
vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara
e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser
indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na
desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.
11.3, O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital,
11.4, Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo,
11,5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto.
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo
regime de qualquer outro agente econômico.
11.7, Apos a apresentação da proposta não caberá desistência.
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12.1. oS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃo oeveRno sER ApRESENTADoS DA SEGUTNTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNpJ/MF;
b) Cópia da lnscrição Estadualou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

!)frova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuiçoes federais;
f) certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da união;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à seguridade social (INSS) - cND;

ll)frov9 de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por. Íempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emítida pelo Tribunal Superior Oo ira'Oalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de iociedades por ações, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;

m) Decreto de autorizaçãO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão óompetente, quando a atividade
assim o exigir;

n) C_ertidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apiesentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;
o'1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com
firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identiÍicação do
signatário para confrontação da assinatura;
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis)-anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, Oô Rrt. Z'
da Constituição Federal.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, g0
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,
conforme legislação do orgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de g0 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de
inscriçÕes,

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma
eletrÔnica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÔES

12,00A LTTACÃO

13.1. Havendo restrição q

porte ou da

assegurado,

uanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será

de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a) , pa-a a regularização
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do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei
Complementar no 1 231200ô,
13'2 A não comprovação da regularidade íiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

í4.0 DOS CR|TÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1, Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENoR pREço, observado o estabelecido
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referênciã que norteia a contrataçã0,
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequêncà, ou a média de preços,
sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A disputa será realizada por rote, sendo os preços registrados em ata.
14 1.2 A proposta final para o lote não poderá- contú item com valor superior ao estimado pela
Administração, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços,
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizaáa a fase ãe lances, o licitante que cotou na proposta
esc-rita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de
Reíerência,

141:4 Se a proposta de menor preÇo não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatÓrias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a
habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital.
14,1.5.0licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.44,§ 2o, da Lei
Complementar no 12312006, no dia e hora designados peloia) pregoeiro(a), será convocado na ordem de
classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance infeiior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência,

15,1' As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissoes, ou
conflitos com as exigências deste edital.
15'1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis,
15.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

1O.DOS PEDIDOS DE ESC.LARECIMENTOS E DA IUPUCIIRÇÃO oo aro colIvocIroruo
16'1.ospedidosdeesclarecimentosreferentesaoprocessoticnamiadosao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por
meio eletrÔnico, no endereço cpl@iuazeiro.ce.qov.br, informando o número deste pregão no sistema do
bllcompras.com e o órgâo interessado.
16,2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNpJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CpF para pessoa física) e
disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, telefone, fax e email),
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que
enviaram solicitações,
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18.5, O s stema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

16'4' Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presente.edital, mediante petição poi escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

!|]c9mnras.com, ou pelo e-mail cpt@iuazeiro.ce.qov.br.
16'5. Acolhida a petição contra o ato convoiãorio, aEãsão será comunicada aos interessados,
16.6, As respostas aos pedidos de impugnaçÕes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administraçãô e os licitantes,
16'7' Qualquer modiÍicação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deuo texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquóstionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.
16'8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem públical
16.9' A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16' 10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realizaçào do certame, exceto
se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17,1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias pará apresentação
das razões por escrito, por meio eletrÔnico, através da plataforma bllcomprár..or, ou pelo e-mail
cpl@iuazeiro.ce.qov.br, Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazôes
denÚo de igual prazo, que começará a contar a partir do teimino do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurado vista imediata dos autos.
17'2' Não serâo conhecídos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do liciiante quanto à intenção de recorrer, nos termos
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) pregoeíro(a) estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17 5:A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço
eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

í8. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1' A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente,
18,2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.3, No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta
licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao
vencedor.
18.4, O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e
mediante fundamentação escrita.

ocorrênci
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19. DAS SANçOES ADMIN|STRATIVAS
19'1 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida..a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem pr.Jríro
das multas previstas no editale no termo de contrato e das demais cominaçoes legais.
19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inõxecução total ou parcial do
contrato, eno de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a previa defesa:
| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art, 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,
ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal --DAM, a ser preenchido de acordo com
instruçÕes fornecidas pela Contratante);
a) de 10/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0o/o do mesmo valor;
b) de 20/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada ém dobio na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela iecusa em corrigir qualquer ,.*iço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) diajque se seguirem à
data da comunicação formal da rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos preluizos' resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 1g.3 supra
e 10 (dez) dias conidos pa:a a sanção prevista no inciso rv do mesmo item.
19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratad afizerjus, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes,
19,5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
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]o p ns sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com ado inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectúã processo, no prazo de 5(cinco)dias úteis.

19.1 \ licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de S(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhó será encaminhada, estará sujeita à multa de S% (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida,
19'B As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. pA CoNTRATAÇÃO
20.1. A adjudicatária terá o.prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partirda convocaçã0, para a assinatura
do contrato. Este prazo. poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceitõ.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada duranie todo o período da contrataçâ0,
20.3. Quando a adjudicatária.não comprovar as condiçoes habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoàro(a), desde que respeitada à
ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos nabititatOrios à ieita a negociação, assinar
o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à
contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
21'1' Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-
la por razoes de interesse pÚblico, anulá-la por ilegalidade de óÍício ou por provocação de terceiros, mediaite
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçoes ou dirertos à indenização ou reembolso.

?1.2rÉ facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à auioridade superior,'em qualquer fase da licitação, a promoçâo de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruçao do piocesso licitatorio, vedada a inblusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de
habilitação.

21.3, O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento
as solicitaçôes ensejará DESCLASSTFTCAÇÃO ou tNABtL|TAÇÃO.
21.4.Toda a documentaçáo fará parte dos autos e não seÉ devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente
na PreÍeitura Municipalde Juazeiro do Norte.
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação
tenha sido emitida nternet, so será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

o ândar - Laçoa Seca - CEP: üJ.ú4ü-01)ü -- rr.r,r;cirr-r iil iljft-l .i,;f i. ' 1,.,r'ir: iili-rr ;:!l:l l.j.jr; l
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21.9, Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.qov,br,
ou no próprio chat da plataforma do bllcompras,com "sala virtual" onde estará aconteõndã o certarne.
21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçÕes sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia 1xâ ou movel, como forma
de garantir a lisura do certame.
21.11.0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

?1 1? As normas que disciplinam este pregão serão sempre ínterpretadas em taivor óa ampliação da disputa.
21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico, ficando responsâvel pelo bnus
decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitiáas pelo sistema ou
de sua desconexão;
21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA rela1va ao cumprimento dos
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art, 37 da Lei
Complementar n0 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização
penal e art. 299 do Código Penal Brasileiro.
21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal
das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificadi a
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.
21.16.0 foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultanies deste edital será o da
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
22,1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;
ANEXO lV - Minuta do Contrato,

Juazeiro do Norte/CE, 14 de dezembro de2021\-,

y/

Pregoeiro Oficial do Município
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN
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TERMO DE REFERÊNCIA

í . oBJETO DA CONTRATAçÃO
1.1 - Aquisição de materiais permanentes e de informática para atender as demandas da Pousada Social e a

Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações contidas nos

anexos deste Edital.

1.2. DA MODALTDADE DE LTCTTAçÃO E DO CR|TÉRIO DE JULGAMENTO

1.2.'l - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÂO, em sua forma

ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto Federal

no7.89212013, alterado pelo Decreto no 9,488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10,520/02, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.

1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condiçoes definidas no edital e seus anexos,

1.2.3. A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item,

1.2.4. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob

pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS

2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 . Esta aquisição visa assegurar o regular fornecimento de materiais permanentes e de informática para

atender as demandas da Pousada Social e a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE,

2.2-DADIVFÃO POR LOTES
2.2.1 . Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram uniflcados em "LOTES'em virtude dos mesmos

guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens, observando-se,

inclusive as regras mercadologicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não prejudicar a concorrência

entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

2.2.2. No objeto em tela, caso fosse adotado o critêrio de julgamento por item, poderia se gerar um número muito

grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das atividades,

pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado

número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, havendo

a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em seus respectivos lotes,

o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento dos

produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administraçã0, com esta composição de

lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de talforma, atrasos na entrega, entregas parciais

com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funçÕes primordiais desta Administração

Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse

Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote.

2.2.3 - No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar

a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato final, uma vez que os

licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote)

do objeto licitado, Dessa forma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a Administração

na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa

redução de preços a serem os pela Administraçã0.

3. DO FORN

Lagoa §eca - CEP: 63.040-000 * .luazeiro rjo Norte/C[ - Fçne: iB8)3199"Ü]61
site : www.j uazeirodcnorte.ce. qnv. bt'il Av. Leão Sampaio, n0 748 - LCI
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3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

LOTE 01 - Mat. Permanentes e lnformática

LOTE 02 - Mat. Permanentes e lnformática

Av. Le§o Sampaio, no t74ti ^ Lo andar * Lmgoâ Seca - CfP; 63.04ü-0*0 * luaz.eircs çl* l,l*rte/{"[ - í:{:t:t]: {*{i)-rlçil l}}ú.;
site : www" j uazei rodotiort*.ce. çov, hn'

Item Especificaçâo Unid. Qtde. Marca Valor
unitário

Valor
Total

1 BIRÔ EM MDF COM 02 GAVETAS, MEDINDO 1,50X0,80, COR CINZJ UND 5
260.25 1.301 .25

2
oADETRA G|RATÓRh, COM BRAÇO, MODELO DTRETOR PARA
ESCRITÓRIO, COM ENCOSTO E ASSENTO EM ESPUMA INJETADA COM
30 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM TECIDO NA COR AZUL.

UND I
226,00 1.808,00

3
CADETRA GrRATÓR|A, SEM BRAÇO, MODELO DTRETOR PARA
ESCRITÓRIO, COM ENCOSTO E ASSENTO EM ESPUMA INJETADA COM
30 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM TECIDO NA COR AZUL.

UND I
í 87,60 í.500,80

4
MESA PARA REUNIÃO COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 2,75 DE
COMPRIMENTO E í,íO DE LARGURA COM 1O CADEIRAS NA COR CINZA.

UND 1
1.066,00 í.066,00

Total
5.676.05

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor
unitário

Valor
Total

1

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA - ATIVA WOOFER 15' 3OOZ. BOBINA 1.5".
DRIVER 25MM TITANIO. RESPOSTA DE FREQUÊNCA 60 HZ-2OKHZ-
IMPEDANCIA 4 OHMS- AMPLIFICADOR CIáSS-D- ENTRADA DE
MICROFONE PíO- ENTRADA LINHA P2 E XLR- ENTRADA DE GUITARRA
P1O;- EQUALIZADOR DE DUAS BANDAS TREBLE, BASS- POTENCIA RMS
sOOW- POTENCIA PICO SOOW- POTENCIA PMPO 2OOOW- CONSUMO 1sOW
MP3, ICD, CONTROLE REMOTO, BLUETOOTH, USB/SD-TENSÃO TIO.ZZOV
5O/6OHZ TRIPÉ +MESA DE SOM 4 CANAIS, 2+2.BUS- LOW-NOISE MIC
PREAMPS- FX PROCESSOR- ENTRADAS DE MICROFONE: XLR,
ELETRONICAMENTE BALANCEADAS- SAÍDA MAIN: XLR E P1O.
PoNDERAÇÃO A- EQUALTZADOR SHELVTNG- LOW (80 HZ / r 15 DB)- MrD
(2.5 KHZ / r 15 DB)- H|GH (12 KHZ t t 15 DB)- ALTMENTAÇÃO: BTVOLT (100
-240V)- 60/50 HZ- MEDIDA: 42,5X34 X 4,5 CM

UND 1
1.999,00 1.999,00

2

COMPUTADOR COMPLETO DESKTOP INTEL CORE 15 - MODELO DO
PROCESSADOR CORE 15 íe GERAÇAO UaO BARRAMENTO 5 GT/S
DMI2 CACHE 6 MB SMARTCACHE MEMÓRh RAM SGB,SSD 256 GB,
DRIVE CD/DVD REDE 1O/1OO/1OOO BASE-T PLACA DE VÍDEO INTEL@
HD GRAPHICS 4600 TECIáDO USB MOUSE ÓPTICO USB CAIXA DE SOM
OPCIONAL CONEXÔES USB 2 CONEXÕES USB 3.0 2 CONEXÓES USB
2.0 USB FRONTAIS 2 CONEXÔES USB 2.0 VGA SIM HDMI SIM
PARALELA OPCIONAL SERIAL OPCIONAL BLUETOOTH OPCIONAL
LEITOR DE CARTÕES OPCIONAL PIáCA DE REDE 1O/1OO/1OOO FONTE
BIVOLT AUTOMÁTICA 3OOW SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 1O PRO
T'SOM ONBOARD ÁUDIO CHIP DE AUDIO REALTEK@ ALC887 DE 7.1-
CANAIS OUTRAS CONEXÔES 2 CONECTORES PS2 1 CONECTOR RJ45
MONITOR WIDESCREEN 21" POLEGADAS LED FONTE BIVOLT
ESTABILIZADOR MODELO BIVOLT AUTOMATICO ENTRADA 1151220V
coM SELEÇAO AUTOMATTCA E SA|DA 115V FIXA (1oooW)POTENCTA LED
BICOLOR NO PAINEL FRONTAL INDICA SE A REDE ESTA NORMA,
CRITICA OU BAIXA CRITICA CHAVE LIGA DESLIGA EMBUTIDA EVITA
DESLIGAMENTO ACIDENTAL FUSIVEL REARMAVEL 5TOMADAS
ELETRICA DE SAIDA NO PADRAO NBR.14.136 12 MESES GARANTIA

UND 3 2.447,99 7.343,97

fr
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3

pRoJEToR coR - pRETo srsrEMA oe eno.leçÁo: TECNoLoGtA 3LcD
ResoluçÁo: svGA, Boo X 600, 4:4 DtspLAy oÉ coRes: o,ss" coM D7
CONTRASTE: 15.OOO :1 CUISSÃO DE LUZ COLORIDA: 3.200 LUMENS E
2.240 LUMENS (EM MoDo DE EcoNoMrny eurssÁo DE LUz BRANCA:
3.200 LUMENS E 2.240 LUMENS ( EM MODO DE ECONOMTA) TAMANHO
DA IMAGEM: 30 - 350. DISTÂruCIE: 1,77 M . 2,4 M MODOS DE IMAGENS:
euADRo, crNEMA, orruÂurco, AeRESENTAÇÃo, snce ZooM: DtGtrAL;
FACTOR: 1.35 ALTO-FALANTE: Z W ruIVEI OE NUíOO NORMAL: 37 DB (A),
LENTE: LENTES Oe eROleçÃO NUMERO rr,+l OtstÂtrrcrA FOCAL 16,7
MM FOCO DE AJUSTE MANUAL. OFFSET 8:1, TEMPO DE ESPERA:
TEMPO DE II.IÍCIO: CERCA DE 6 SEGUNDOS PENIOOO DE
AQUECTMENTO: 30 SEGUNDOS FUNÇÃO Oe_SrGruCrO RV, COnlpntÍVel
coM cÂMERA DE DocuMENTos, coRREÇÃo reysroNE HoRtzoNTAL
E vERTTcAL útupRoR DE LoNcA DURAçÃo, pRoJEÇÃo EM REDE,
FUNÇÃo oe cóprR oso, sEM pc FUNÇÁo DE spLtrscREEN,
CONFIGURAÇÃO DO PROJETOR POR CÓDIGO QR SUPORTE PARA
ADAeTADoR wr-Ft, pRorEÇÃo: oRtFÍcro Do cABo DE sEcuRANÇA,
BLoeuEro DE UNIDADE LAN sEM Fros, enoreçÃo poR SENHA,
coruexÔeS 01 X USB 2.0 TIPo A, oí x USB 2.0 TIPo 01 X ENTRADA VGA
01 X ENTRADA HDMI 01 X ENTRADA CoMPoSTA 01 x ENTRADn s-víoeo
01 x ENTRADR oe Áuoro ruroRunçóes ADrcroNArs VoLTAGEM: 100 -
240V

UND
2.080,31 2.080,31

v

\./

UND 1
539,00 539,004

MICROFONES SEM FIOS E RECEPTOR 12OO-UHF REOUÊUCN OT
TRABALHO: UHF 6í4 A 698 MHZ OSCILADOR CONTROLADO A CRISTAL
ESTABILIDADE. = +l- 10 PPM SENSIBILIDADE: = SDBUV (S/N=20D8)
uÁxnao DESVTo oe rneouÊrucrA: SoHZRELAÇÃo srNAL/RUIDo: > 98 DB
T.H.D.:<0.5%@1KHZ REJE|ÇÁO Oe TMAGEM: 80 DB TIP|CO REJE|ÇÃO DE
ESPÚRIOS: 80 DB TÍPICO RESPOSTA DE FREAUÊNCh: 40 HZ A 18 KHZ
ALIMENTAÇÃO: DC, 0.3A, 12V DC (TRANSMISSOR) MICROFONE Xí-UHF
FREQUÊNCIA DE TRABALHO: UHF 614 A 698 MHZ ESTABILIDADE DE
FREQUÊNCIA: O,OOOS%POTÊNCIR OC SAIDA MAXIMA: 15 MW EMISSÃO
DE ESPURIOS: 40 DB ALIMENTAÇÃO: 3 VOLTS (DUAS PILHAS AA)
PRONÁO POLAR: SUPER CARDIÓIDE CAPSULA: DINÂMICA1 RECEPTOR
(120GUHF)2 MTCROFONES DE MÃO (X1-UHF)2 ANTENASI CABO P-10í
FONTE DE ALTMENTAÇÃO: 12 VDC/1OO/240V B|VOLT4 PTLHAS PARA
TESTE 1 MANUAL

486,8r 486,815

TErá DE PROJEÇÃO TIPO DE TErá: COM TR|PÉ RETRÁT|L FORMATO:
CINEMA 16:9 POLEGADAS: 84 POLEGADAS MATERIAL: PELÍCUH MATTE-
WHITE 1.0 COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA E BORDA
PARA MELHOR ENQUADRAMENTO DE IMAGEM. TEIá COM SISTEMA
MULTIPONTO DE PARADA. ENROLAMENTO AUTOMÁTICO POR MOLA E

CASE EM AÇO CARBONO. TAMANHO DO PRODUTO (ÁREA VISUAL):
1,86X1,04 CM

UND 1

6

SUPORTE DE TETO PARA PROJETOR GIRO HORIZONTAL: ATÉ 360O
(ESQUERDA / DIREITA LIMITADO AO TAMANHO DO PROJETOR) PARA
INSTAI.AÇÔES NO TETO AJUSTE DE INCLINAÇÃO: ATÉ 45" É SUFICIENTE
PARA ENQUADRAMENTO DA IMAGEM EM SUA TELA. DUAS ENTRADAS
PARA PASSAGEM DE CABOS PELO CENTRO DO TUBO NA PARTE
SUPERIOR E NA IáTERAL DO MESMO, COM UMA SRÍON ruR PARTE
INFERIOR DO TUBO PARA PASSAGEM DOS CABOS DE ÁUDIO, VIDEO E
ENERGIA ETC.

UND 1
104,06 104,06

UND 1
1.059,00 1.059,007

MESA DE SOM COMPACTA CANAIS MIC E LINE CANAIS MONO: MIC -
coNEcToR 1/4', TRS (P10) LrNE - CONECTOR 1/4' TRS (P10)
EOUALIZAçÃO DE 03 VIAS: LOW, MID E HIGH GAIN: CONTROLE DE
voLUME DO CANAL CANAL ESTÉREO: L|NE L (1/4" TRS - P10y R (1/4"
TRS - P10) CD/AUX L(RCAyR (RCA) EOUALTZAÇÃO DE 2 V|AS: LOW E

HIGH GAIN: CONTROLE DE VOLUME DO CANAL RECURSOS MASTER
(MAIN MIX) SAÍDA: MAIN OUT L - SAÍDA L DA MESA COM CONTROLE DE
VOLUME'MAIN MIX L" MAIN OUT R - SAÍDA L DA MESA COM CONTROLE
DE VOLUME'MA|N MtX R',NA6O8R - 6 CANAIS ALIMENTAÇÃOi 1271220
voLTS CONSUMO DE POTÊNC|A: 8,5 W DTMENSÔES MM (H X L X P): 75 X
274X222 PESO (KG): I,6 CARACTERÍSTICAS SKU: 149 QUANTIDADE DE
CANAIS:: 6 CANAIS CONSUMO 8,5 W ALIMENTAÇÃO:: 1271220 VOLTS
(CHAVEADA) PROFUND IDADE.: 22,5 CM LARGURA :: 27,5 CM ALTURA: : 7, 5
CMPESO 1,61,G\

*10 * Laçoa §eca - CEP: 63.CI40-00ü - Jt;azeirn dr": ltlurttiCL: - Fr:ttr*: (fi8)31Sç-ü363
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I CABO VGA CABOA VGA BLINDADO ENTRADA MACHO PROFISSIONAL
PARA PROJETOR .I5 METROS UND 1

100,44 100,44

10
CABO HDMI CABO HDMI BLINDADO FULL HD 10 80 P 15 METROS
REFORçADO UND 1

98,00 98,00

1'.!
CABO DE AUDIO CABO AUXILIAR P2STEREO X 2RCA BLINDADO 15
METROS PLUG METAL UND 1

32,90 32,90

12 CABO AUXILIAR 1 METROS
UND 1

77 81,77

Total:
14.025.25

DtREcr Box DtREcr Box ATENUAÇÃo DE ENTRADA: SELEo|oNAVEL
(0D8, -20DB, -40D8) ENTRADA DE TNSTRUMENTO: JACK TRS 1/4" DE sOK
DESBAI.ANCEADO SAÍDA PARALELA (LINK): JACK TRS í/4" DE sOK
DESBALANoEADo SAIDA BALANoEADA: XLR 600 oHMS BALANcEAD
GROUND LtFT (ATERRAMENTO): SeleCrOr.rÁvEL BypASS Dl_1pS

LOTE 03 - Mat. Permanentes ê lnformática

LOTE 04 - Mat. Permanentes e lnformática

I UND
99,99 99,99
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Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor
unitário

Valor
Total

1
ESIAryIE DE AÇO ABERTA COM 06 PRATELEIRAS, EM CHAPA DE AÇO,
ANTr-FERRUGEM NA COR CINZA (AXLXp) 1,98X0,92X0,30. UND 6

220,18 1.321,08

2

ARMÁR|O DE AÇO COM DUAS PORTAS . MOBtLtÁRtO FABRTCADO COM
AÇO DE QUALTDADE E PROCEDÊNCIA,O4 (QUATRO) PRATELETRAS
REMOVÍVEIS E REGUúVEIS VERTICALMENTE'A CADA âO MM, APTAS A
SUPORTAR 25 KGF (UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDOS), SISTEMA DE
FECHADURA* CONJUGADA À MAÇANETA CROMADA, COM
FECHAMENTO EM SISTEMA DE VARÃO COM CHAVE DIMENSÔES DO
ARMÁR|O: 1.988 MM (ALT.) X 9OO MM (LARG.) X 4OO MM (PROF.) PESO
TOTAL: 32,33 KG

UND 4
472,50 1.890,00

3
CADEIRA EM PúSTICO RESISTENTE, COMPRIMENTO:54CM
LARGURA:46CM ALTURA:90CM COM MATERTAL POLtpROptLENO UND 20

26,00 520,00

4
MESA PúSTICA QUADRADA BRANCA 68X68 CM MATERIAL
POLIPROPILENO UND 20

88,17 1.763,40

5
CAMA SOLTEIRO 88CM CABECEIRA E IáTERAIS EM MDF PÉS EM
MADEIRA PINUS REVESTIDO EM MDF. UND 15

199,00 2.98s,00

6

COLCHÃO SOLTEIRO DE ESPUMA O2O BRANCO 78X188X12CM
RESISTENTE ESPUMA FLEXÍVEL CONVENCIONAL POLIURETANA,
MATERIAL SINTÉTICO E DE BAIXA DEFORMAÇÃO PERMANENTE.PESO
SUPORTADO:50KG

UND 15
249,00 3.735,00

7

GUARDA ROUPA TIPO CASAL 06 PORTAS ESTRUTURA: : MDP
ACABAMENTO: : IMPRESSÃO UV 06 PORTAR DE BATER, COM
DOBRADTçAS 02 GAVETAS, COM CORREDTÇAS METÁL|CAS,CAB|DEtRO,
PRATELETRAS COM AMPLO ESPAÇO |NTERNO, BEM DtVtDtDO ENTRE AS
PRATELEIRAS PÉS, EM PVC, ÉUXROONES, LARGURA: : 153,0 CM,
ALTURA: : 182,0 CM, PROFUNDIDADE: : 47 ,0 CM, PESO TOTAL: : 75,84 KG
GARANTIA MINIMA DE 03 MESES

UND 4
599,90 2.399,60

Total:
14.614.08

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor
unitário

Valor
Total

1

VENTII.ADOR DE PAREDE VENTIIáDOR TUFÃO DE PAREDE SOCM
BIVOLT; P-OTÊNCIA: 16OW FREQUÊNCIN: 6OHZ ROTAÇÃO: I3SO - TSSO
PRM VAZÃO: 0,85 -1,05 M3/S TENSÃO: BIVOLT GRAIJE: SOCM HELICE:
43CM 

^

UND 12
259,90 3.118,80
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2

AR CONDICIONADO VOLTAGEM: 220V- CTCLO: FR|O- COR: BRANCO-
TIPO: INVERTER. CAPACIDADE DE RESFRIAMENTO: í2ooo- VAzÃo: soo
M3/H- FILTRO RNTI-SRCTÉNIA E ANTI-FUNGO: SIM- COMPRESSOR:
ROTATTVO- TtpO DE GAS: R41OA- CLASSTFTCAÇÃO ENERGÉT|CA: A- KtT
PROTECT: POSSIBILITA UM AMBTENTE COM O AR MA|S LtMpO,
PREVENTNDO DOENÇAS.)- ACESSóR|OS: MANUAL, CERTTFTCADO DE
GARANTIA, TUBO PARA O DRENO E CONTROLE REMOTO.- SERPENTINA:
coBRE- FUNÇÓES: DORM|R, OSCIIáR, TTMER- MODOS DE OpERAÇÃO:
ESFRIAR, DESUMIDIFICAR, VENTILAR E AUTOMÁTICO- ACOMPANHA
CONTROLE REMOTO: SIM. FILTRO DE AR REMOVÍVEL SIM- CONSUMO
APROXTMADO (KWH/ MÊS): 20,9- POTÊNCA: 1400W- DTMENSôES DA
UNIDADE INTERNA (LXAXP): 72 x 20 x 2t CM- PESO UNTDADE TNTERNA:
8 KG- DTMENSÔES DA UNTDADE EXTERNA (LXAXp): 37 X 56 X 48,5 CM-
PESO UNIDADE EXTERNA: 5 KG- GARANTIA: 12 MESES

SUPORTE TV ARTICULADO SUPORTE TV UNIVERSAL ARTICUIáDO 14 A
55 POLEGADAS ATÉ sOKG MONITOR PAREDE SUPORTE PARA TV E
MONITOR UNIVERSAL LED, LCD, PIáSMA. - TRÊS PONTOS DE
ARTTCULAçÃO- TVS E MONTTORES DE 14 A SS POLEGADAS-
CAPACIDADE DE ATÉ 50 KG. ACOMPANHA PARAFUSOS E BUCHAS PARA
FrxAçÃo NA PAREDE - SÓ FTXAR NA PAREDE E DEpOtS FTXAR A TV OU
MONTTOR, MUTTO S|MPLES E DE FÁC|L |NSTA|-AÇÃO.- COMPATTVEL
PARA MONITORES DE COMPUTADORES E TV'S DE LED, PLASMA E LCD
CONTEÚDO DA EMBAIáGEM 1X - SUPORTE PARA TV 14 - 55
POLEGADAS DIMENSÔES: . ALTURA DA BASE NA PAREREDA: 20 CM.
LARGURA DA BASE NA PAREREDE: 7 CM. COMPRIMENTO MÁXIMO DA
BASE NA PAREREDE AIÉ A TV: 39 CM DIMENSÔES ABERTO:.
COMPRIMENTO: 48 CM

UND 3

UND 4

1.499,00 4.497,00

99,80

\./

\./

4

10 andar - Lagoâ Seca - CEP: 63,CI4CI-ü00 * Juazeiro do NorteiCE , F.one: iBS)3lg$-fi361
site : www"j uazei rodonorte.ce. gov. br

3

TV 40 P POLEGAOnS+O.nESOruç
TECNOLOGTA FULL HD RECURSOS- SENSOR DE tLUMtNAÇÃO
INTELIGENTE: NÃO CONNECT SHAR - (HDD): SIM CONNECTSHAáE -
DIGITAL CLEAN VIEW: SIM - DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO: SIM
FREQUÊNCIA 6OHZ SISTEMA OPERACIONAL TIZEN CONECTIVIDADE WI.
Fr coNExÔES- 2 HDM| - 1 USB - 1 AV- 1 ETHERNET (LqN) - 1 SAIDA DE
Auoro ororrnL (óplcA) - 1 ENTRADA DE RFpRoiEssADoR HypER
REAL CONTROLE REMOTO StM (TM1240A) TELA - RESOLUÇÃO (ptXELS)
192OX1O8O TEIá - FORMATO DA TEIá 16:9 TEI-A - CONTRASTE MEGA
CoNTRASTE TMAGEM - RECURSOS DE TMAGEM - pQt (P|CTURE QUAL|TY
INDEX): 1000 - HDR (HIGH DYNAMTC RANGE): HDR - CONTRAST

IENHANCER: SIM - MODO FILME: SIM - MODO NATURAL: StM TMAGEM -
lstsTEMA DE COR NTCS/PAL-M E PAL-N SOM - POTÊNC|A DOS ALTO_
lFA|áNTES 20\,'!ú SOM - SISTEMA DE SOM T|PO DE ALTO-FA|-ANTE: 2

lcANArS SOM - MUTE StM FUNÇÔES - CLOSED CAPT|ON StM FUNÇóES -
SLEEP TIMER SIM FUNÇÕES. ACESSIBILIDADE - ACESSIBILIDADE.. GUIA
DE VOZ: |NGLÊS (EUA), PORTUGUÊS (BRAS|L) - ACESS|B|L|DADE:
APRENDER TV REMOTA / TELA MENU APRENDER: INGLÊS (EUA),
PORTUGUÊS (BRAS|L) FUNçÔES - ECONOMTA DE ENERGTA Se'r.rSOn
ECOLOGICO: SIM PÉS SIMENERGIA - VOLTAGEM BIVOLT ENERGIA .
CONSUMO APROXIMADO DE ENERGIA lOOW COR DA BASE PRETO COR
DA BORDA PRETO PADRÃO DE FURAÇÃO COMPATÍVEL COM SUPORTE
DE PAREDE PADRÃO VESA CERT|FICAÇóES PROCEL A - 005993/2017
PESO APROXIMADO - PESO DO PRODUTO 7.2KG PESO APROXIMADO -
PESO DO PRODUTO COM EMBAI.AGEM g.2KGDIMENSÕES DO PRODUTO- LARGURA- COM SUPORTE: 91,71CM - SEM SUPORTE: 91,7íCM
DIMENSÔES DO PRODUTO - ALTURA- COM SUPORTE: 55,24CM - SEM
SUPORTE: 52,77CM DIMENSÔES DO PRODUTO - PROFUNDIDADE. COM
SUPORTE: 17,03CM - SEM SUPORTE: t]oCM
DIMENSÔES DO PRODUTO COM EMBALAGEM . LARGURA 1O9,2CM
DIMENSÔES DO PRODUTO COM EMBAIáGEM . ALTURA 59,2CM
DIMENSÔES DO PRODUTO COM EMBAIáGEM - PROFUNDIDADE
I2,ECMGARANTIA - PRAZO DE GARANTTA 01 ANO (3 MESES DE
GARANTIA LEGAL E MAIS 9 MESES DE GARANTIA ESPECIAL CONCEDIDA
PELO FABRTCANTE).CONTEÚDO DA EMBAT-AGEM- I SMART TV-
CoNTROLE REMOTO (TM1240A) - BATERTAS PARA CONTROLE REMOTO
. MANUAL DO USUAIiIO - CABO DE FORÇAPOLEGADAS

UND 4
1 .691 ,1 0 6.764,40

399,20

Av. Leão pô
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6.598,00

3.2 - 0 valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 61.290,76 (sessenta e um mil duzentos e noventa

reais e setenta e seis centavos), de acordo com a menor dos preços das pesquisas realizadas pelo Município de

Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da lnstrução Normativa no 7312020, de 05 de agosto de 2020, do

Ministério da Economia,

3.3 - Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote.

3.4. Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua pfoposta

de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 
UU@!rePMA'

em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade.

4. PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até 31ll 212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada

sit'e : www. juae*r rodonorte.ce" ç*v. [:r

5

GELADETRA REFRTGERADOR 4s0L DUPLEX BRANCO CONSUMO (KVVH)
sg rerusÃoToLTAGEM - 11ov - 220v cApAcTDADE DE ARMAZENAGEM
DO REFRTGERADOR (L) 353 CAPACTDADE DE ARMAZENAGEM DO
FREEZER (L) 97 CONSUMO DE ENERGTA A (MENOS 25% DE CONSUMO)
COR BRANCO GARANTIA 12 MESEs erIcIÊt.IcIR ENERGÉTIcA A DIcAS
DE uluzAÇÃo porÊrucrt 127 v (w)190 porÊNcrA 220 v (w) 165
rneouÊrlctR 127 v (Hz) 60 coRRENTE (AMpERAGEMI 127 v (A) 2.s
FREQUENCTA 220 V (HZ) 60 CORRENTE (AMPERAGEM) 220 V (A)
l.25oBSERVAÇÕESD|MENSôES Do NrcHo DE EMBUIR
PROFUNDTDADE (CM) 8l.gLARGURA (CM)89.s ALTURA (CM) 196.3
ALTURA 1,86 M LARGURA 69,50 CM PROFUNDIDADE 71,90 CM PESO
76,00 KG

UND 2
3.299,00

6

FREEZER 2 PORTAS TIPO DE PRODUTO: HORIZONTAL TIPO DE
DEGELO: URruUNIUÉTODO DE PREPARO: 1 CAPACIOROE IÍQUIOA 414L
LITROS NUMERO DE PORTAS: 2 PAINEL DE CONTROLE: EXTERNO
CONTROLE DE TEMPERATURA: SIM PLUGUE E TOMADA: 10 A
crÁssrFrcAÇÃo eruencÉr tcA (127 v):A cráss rFrcAÇÃo eru encÉrrcR
(220 V):A CERTTFTCAÇÃO DO TNMETRO: PBE ruÍVel Oe nUÍOO 1OAn1: +Z
TIPO DO PU)GDOR: EXTERNO LOCALIZAÇAO DO CABO DE
nltuerurRçÃo ryrsÁo FRoNTAL): TNFERToR DrRErro eATNEL DE
CONTROLE: EXTERNO TIPO DE CONTROLE DO PAINEL: ETCTRÔNICO
TIPO DE DISPLAY: LED CONTROLE DE TEMPERATURA: SIU I\ÚUERO OE
Nlvers oe TEMPERATURA: 6 FUNÇÃo rRAVA_PA|NEL: NÃo Avrso DE
PORTA ABERTA: NÃO AVISO TROCA FILTRO: ruÃO RVISO DE FALHAS NO
srsTEMA: ruÃO CnRVe DE SEGURANÇA: NÃO rUUÇÁO TURBO FREEZER:
GERAL,CARNES,BEBIDAS,SOBREMESAS ICE MAKER: NÃO
coMPARTIMENTo DE coNGELAMENTo RÁpIDo: SIM coMPARTIMENTo
PARA GELO: NÃODRENO DE DEGELO: SIM PRATELEIRAS COM
REGUIáGEM DE ALTURA: NÃO PRATELEIRAS, CESTOS E GAVETAS
neMovlvers: GRADE pÉs: srM pÉs cou RoDlzros: srM coNsuMo DE
ENERGIA EM MODO STANDBY 127V (l§VH): 0.35 CONSUMO DE ENERGIA
EM MODO STANDBY 220V (I(VVH): O.+S rneOUÊNCrA 220V (HZ): 60
OIIVIENSÔES: IáRGURA: 119,5 CM ALTURA: 94 CM PROFUNDIDADE: 78
cM PESo TIouIoO: 61 KG GARANTIA DO FORNECEDOR DE 12 MESES.o

UND 2
2.798,99 5.597,98

Total:
26.975,38

Av. [-eão
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5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas
seguintes Dotações Oçamentárias:

7. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2 - O pagamento será efetuado atnavés de Transferência Bancária.

8. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório,
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perÍeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, ObrigaçÕes

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada,
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,
os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo
competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua
responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

1o an<Jar * Lagr:a Seca * CEP: 63,fi40{ifi0 * -'iuaze;rc; dr: I'larte/{-[ - f:oüe; {88}31S$"fi363
qrta: uü!/cri'r..Jrr;:tftrr:(Jrl,lrrr ! e .-( . i i'.1,. bÍ'

0rEão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
08 01 08. 1 22.0002.2.057.0000 3.3.90.30 00
08 01 08. 1 22.0002.2.057.0000 4 4 90.52 00

tr
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8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso,
8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçÕes
condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

9. OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í - Exigir o liel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

10. DAS SANçOES
10.1 - A Conhatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem
de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias,
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos,
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade,

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuizo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

1í . DA RESCISÃO

í1.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçÕes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8,666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçâ0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.

* Lagoa Seca - CEPr 63,04i]-CI00 *" Juazeiro iÍr tu.":rl-*/CE Fone: (88)3199"113{rl
site : www, j uazeiroclolrorte.c*. gov. br
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íí.3 - O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos
casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

12-DAGESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoçâo das
medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual,
12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa fisica ou jurídica contratada, com as atribuiçÕes de subsidiar ou
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67 , da Lei Federal n' 8,666/1993,
12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vícios redibitorios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência desta, não implica em

corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993.

13. DISPOSTçOES FTNATS

13.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal n0 8.666/93, Lei Federal n0 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alterações constando todas as condiçoes necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.
13.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do editale seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE - gaeOt tnrnarw ae ?oLl .

Z*r.-^* .L Bçc§ri<t,-, " T*-.-}-."zutneio@
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa §eca - CEP: 63.040-CI0CI - luazeir* rlo Nort*/CE - Fon*r {ttll)319S-ü-lS3
site: www.j uazeirodonorte.ce" gov. br
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0 8.666/93 e Lei

n0 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico no 2021.12.14.1.
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especiÍicados no Anexo l, caso sejamos
vencedo(es) da presente Licitaçã0,

Obieto: Aquisição de materiais permanentes e de informática para atender as demandas da Pousada Social e a
Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no

abaixo.

LOTE 01 - Mat. Permanentes e Informática

r - Lagoa Seca - CÊi'; 63.Ü4C-r.ir-;Ü -' lr:a;:eirr:; |io i";'rr-ri( 
"; 

l:{t,r:: illill':i ,r1i)-ii lii:l
s itc ; tr,rrr lri . i u a z{: i r ü(j (r n o t"Lil. i--i-r . í.i Í.' \ . i.r i
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Item Especificação Unid. Qtde. Marca
Valor

unitário
Valor
Total

1 BrRô EM MDF coM 02 GAVETAS, MEDINDo 1,50x0,80, coR crNzA UND 5

2
CADETRA ctnnróRtn, coM BRAÇo, MoDELo DTREToR eARA
escnróRto, coM ENcosro E ASSENTo EM EspuMA TNJETADA coM
30 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM TECIDO NA COR AZUL.

UND 8

3
CADEIRA GIRATÓRA, SEM BRAÇo, MoDELo DIREToR PARA
escnTÓnlo, coM ENcoSTo E ASSENTo EM ESPUMA INJETADA CoM
30 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM TECIDO NA COR AZUL.

UND I

4
MESA PARA neuruÁO COM MEDIDAS nltÍruIrrltRs DE 2,75 DE
COMPRIMENTO E 1,10 DE IáRGURA COM 1O CADEIRAS NA COR CINZA.

UND 1

Total

Item Especificação Unid Qtde. Marca
Valor

unitário
Valor
Total

1

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA. ATIVA WOOFER 15'3OOZ- BOBINA 1.5".
DRIVER 25MM TITANIO- RESPOSTA OE TRCOUÊruCIA 60 HZ-aOKHZ.
IMPEDANCIA 4 OHMS- AMPLIFICADOR CIáSS-D- ENTRADA DE
MICROFONE P1O- ENTRADA LINHA P2 E XLR- ENTRADA DE GUITARRA
P1O;. EQUALIZADOR DE DUAS BANDAS TREBLE, BASS- POTENCIA RMS
5OOW- POTENCIA PICO SOOW- POTENCIA PMPO 2OOOW- CONSUMO ísOW
MP3, ICD, CONTROLE REMOTO, BLUETOOTH, USB/SD. TENSÃO 110-220V
5O/6OHZ TRIPE +MESA DE SOM 4 CANAIS, 2+2-BUS. LOW-NOISE MIC
PREAMPS- FX PROCESSOR- ENTRADAS DE MICROFONE: XLR,
ELETRoNToAMENTE BALANoEADAS- sníon MAtN: xLR E p1o-
PONDERAÇÃO A- EQUALIZADOR SHELVING. LOW (80 HZ It 15 DB)- MID
(2.5KHZ/r 15 DB)- HIGH (12 KHZIt 15 DB)-ALIMENTAÇÃO:BTVOLT(1OO
-240V\- 60/50 HZ- MEDIDA: 42,5X34 X 4,5 CM

UND 1

UND 32

COMPUTADOR COMPLETO DESKTOP INTEL CORE 15 . MODELO DO
PRoCESSADOR CORE 15 10" GERAÇÁO 4440 BARRAMENTO 5 GT/S
DMI2 CACHE 6 MB SMARTCACHE MEMÓRA RAM SGB,SSD 256 GB,
DRIVE CD/DVD REDE 1O/1OO/1OOO BASE.T PLACA DE VÍDEO INTEL@
HD GRAPHICS 4600 TECLADO USB MOUSE ÓPT|CO USB CAIXA DE SOM
OPCIONAL CONEXÔES USB 2 CONEXÓES USB 3.0 2 CONEXÔES USB
2.0 USB FRONTAIS 2 CONEXÔES USB 2.0 VGA SIM HDMI SIM
PARALELA OPCIONAL SERIAL OPCIONAL BLUETOOTH OPCIONAL
LEITOR DE CARTÔES OPCIONAL PIáCA DE REDE 1O/1OO/íOOO FONTE
BIVOLT AUTOMÁTICA 3OOW SISTEMA OPERACIONAL WNDOWS 1O PRO
T'SOM ONBOARD ÁUDIO CHIP DE AUDIO REALTEK@ ALC887 DE 7.1'
CANAIS OUTRAS CONEXÓES 2 CONECTORES PS2 1 CONECTOR RJ45
MONITOR WIDESCREEN 21" POLEGADAS LED FONTE BIVOLT
ESTABILIZADOR MODELO BIVOLT AUTOMATICO ENTRADA 1151220V
COM SELEÇAO AUTOMATICA E SAIDA 115V FIXA (lOOOWPOTENCIA LED
BICOLOR NO PAINEL FRONTAL INDICA SE A REDE ESTA NORMA,
CRITICA OU BAIXA-CRITICA CHAVE LIGA DESLIGA EMBUTIDA EVITA
DESLIGAMENTO /AàDENTAL FUSIVEL BEARMAVEL 5TOMADAS

Av. Leão Sarnpaic, 1748 - ú
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ELETRICA DE SAIDA NO PADRAO NBR.14.í36 12 MESES GARANTIA

3

PROJETOR COR - PRETO STSTEMA DE PROJEÇÃO: TECNOLOGTA 3LCD
nesoluçÃo: svGA, 800 X 600, 4:4 DtspLAy DE coRES: 0,55" coM D7
CONTRASTE: 15.OOO :1 EN/IISSÁO DE LUZ COLORIDA: 3.200 LUMENS E
2.240 LUMENS (EM MoDo DE EcoNoMrRy eurssÁo DE LUz BRANCA:
3.200 LUMENS E 2.240 LUMENS ( EM MODO DE ECONOMTA) TAMANHO
DA IMAGEM: 30 - 350. OISTAruCN: 1,77 M.2,4 M MODOS DE IMAGENS:
QUADRO, CINEMA, OII.IÂUICO, APRFJSENTAÇÃO, SNCE ZOOM: DIGITAL;
FACTOR: '1.35 ALTO-FAIáNTE: 2 W NIVEL DE RUIDO NORMAL: 37 DB (A),
LENTE: LENTES DE PROJEÇÁO NÚMERO F1,44 D|STÂNCA FOCAL 16,7
MM FOCO DE AJUSTE MANUAL - OFFSET 8:1, TEMPO DE ESPERA:
TEMPO DE INÍCIO: CERCA DE 6 SEGUNDOS PERÍODo DE
AQUECTMENTO: 30 SEGUNDOS FUNÇÁO DE S|LÊNC|O AV, COMPATíVEL
coM oÂMERA DE DOCUMENTOS, CORREÇÁO XeVSTOXE HORTZONTAL
E VERTTCAL úMPADA DE LONGA OUnnçÁO, PROJEÇÁO EM REDE,
ruruçÃo DE_cÓprA osD, sEM pc ruNçÁo DE spLrrscREEN,
CoNFTGURAÇÃO DO PROJETOR pOn CÓO|CO QR SUPORTE pARÂ
ADAPTADOR Wt-Ft, PROTEÇÂO: OR|FíC|O DO CABO DE SEGURANÇA,
BLOQUETO DE UNTDADE LAN SEM F|OS, PROTEÇÂO POR SENHA,
CONEXÔES 01 X USB 2.0 TIPO A, 01 X USB 2.0 TIPO 01 X ENTRADA VGA
01 X ENTRADA HDMI 01 X ENTRADA COMPOSTA Oí X ENTRADA S-VÍDEO
01 x ENTRADA Oe ÁUO|O TNFORMAÇÔES ADTCTONATS VOLTAGEM: 100 -
240V

UND 1

4

MICROFONES SEM FIOS E RECEPTOR ,I2OO-UHF: FREQUÊNCIA DE
TRABALHO: UHF 614 A 698 MHz OSCIIáDOR CONTROIáDO A CRISTAL
ESTABILIDADE. = +l- 10 PPM SENSIBILIDADE: = SDBUV (S/N=20D8)
MAxrMo DESVTo DE FREQUÊNCn: SoHZRELAÇÂo srNAL/RUÍDo: > 98 DB
T.H.D.:<0.5%@1KHZ REJETÇÂO Oe TMAGEM: 80 DB TIPICO REJE|ÇÂO DE
ESPÚRIOS: 80 DB TÍPICO RESPOSTA DE FREOUÊNCA: 40 HZ A 18 KHZ
ALIMENTAÇAO: DC, 0.3A, 12V DC (TRANSMISSOR) MICROFONE X1-UHF
FREQUÊNCN DE TRABALHO: UHF 614 A 698 MHZ ESTABILIDADE DE
FREQUÊNCA: O,OOOS%POTÊNCN OE SAíDA MÁXIMA: 15 MW EMISSÁO
DE ESPÚRIOS: 40 DB ALIMENTAÇÃO: 3 VOLTS (DUAS PILHAS AA)
PADRÃO POIAR: SUPER CARDIÓIDE CÁPSULA: DINÂMICA1 RECEPTOR
(1200-uHF)2 MTCROFONES DE MÁO (X1-UHF)2 ANTENASI CABO P-101
FONTE DE ALTMENTAçAOi 12 VDCI1O0I240V BIVOLT4 PILHAS PARA
TESTE 1 MANUAL

UND 1

5

TEIá DE PROJEÇÃO TIPO DE TELA: COM TRIPÉ RETRATIL FORMATO:
CINEMA 16:9 POLEGADAS: 84 POLEGADAS MATERIAL: PELíCULA MATTE-
WHITE 1.0 COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTATICA E BORDA
PARA MELHOR ENQUADRAMENTO DE IMAGEM TELA COM SISTEMA
MULTIPONTO DE PARADA. ENROLAMENTO AUTOMATICO POR MOLA E

CASE EM AÇO CARBONO, TAMANHO DO PRODUTO (ÁREA VISUAL):
1.86X1.04 CM

UND

UND 16

SUPORTE DE TETO PARA PROJETOR GIRO HORIZONTAL: ATÉ 3600
(ESQUERDA / DIREITA LIMITADO AO TAMANHO DO PROJETOR) PARA
íHsrnnÇôEs No rETo AJUSTE DE tNcLtNAÇÂo: ATÉ 45" É suFtctENTE
PARA ENQUADRAMENTO DA IMAGEM EM SUA TELA. DUAS ENTRADAS
PARA PASSAGEM DE CABOS PELO CENTRO DO TUBO NA PARTE
SUPERIOR E NA IáTERAL DO MESMO, COM UMA SAÍDA NA PARTE
INFERIOR DO TUBO PARA PASSAGEM DOS CABOS DE ÁUDIO, VIDEO E
ENERGIA ETC.

UND 17

COMPACTA CANAIS MIC E LINE CANAIS MONO
coNEcToR 1/4" TRS (P10) LINE - CONECTOR 1/4" TRS (P10)
EOUALIZAÇAO DE 03 VIAS: LOW, MID E HIGH GAIN: CONTROLE DE

voLUME DO CANAL CANAL ESTÉREO: LINE L (í/4" TRS - P10)/ R (1/4"
TRS . P1O) CD/AUX L(RCAYR (RCA) EQUALIZAÇÃO DE 2 VIAS: LOW E
HIGH GAIN: CONTROLE DE VOLUME DO CANAL RECURSOS MASTER
(MAIN MIX) SAÍDA: MAIN OUT L - SAÍDA L DA MESA COM CONTROLE DE
VOLUME'MAIN MIX L" MAIN OUT R - SAÍDA L DA MESA COM CONTROLE
DE VOLUME',MAIN MIX R" NA6O8R - 6 CANAIS ALIMENTAÇÃO: 127t220
VOLTS CONSUMO DE POTÊNCIA: 8,5 W DIMENSÔES MM (H X L X P): 75 X
274X222 PESO (KG): 1,6 CARACTERíSTICAS SKU: 149 QUANTIDADE DE
CANAIS:: 6 CANAIS CONSUMO 8,5 W ALIMENTAÇÁO:: 1271220 VOLTS
(CHAVEADA) PROFUN Dl DADE: 22,5 CM LARGU RA :: 27,5 CM ALTURA: : 7, 5

1 KG

UND 18

De erurnRon: SELECIoNÁVEL
(ODB, -2ODB, 40DB) ENTRADA DE INSTRUMENTO: JACK TRS í/4" DE 50K
DESBAIáNCEADO §AíDA PARALELA (LINK): JACK TRS 1/4" DE 50K

- Laçoa Seca - CFP: 63.Ü4íl 000 -" .lLtazeirc t,: iJr,r1r.l,/r"i 'tr:r;: r{r: iiji:lllll()'-)'l-1.''-''
site : wvr w. j uti ?oi t-iltiLlnoi il. ç:q':, rr rt v, i.: r

Av. Leão Sampaio, 1748 -
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DA: XLR 600 OHMS BALANCEAD
GROUND LIFT (ATERRAMENTO): SELECIONÁVEL BYIA§§ q:lES

9
CABO VGA CABOA VGA BLINDADO ENTRADA MACHO PROFISSIONAL
PARA PROJETOR í5 METROS

UND 1

10
CABO HDMI CABO HDMI BLINDADO FULL HD
REFORÇADO

10 80 P 15 METROS UND ,|

11
õffio oe-ÀuDro cABo AUxtLtAR P2srEREo x 2RcA BLINDADo 1s
METROS PLUG METAL

UND 1

12
CABO DE AUDIO
METAL

CABO AUXILIAR P1O X CANON 15 METROS PLUG
UND 1

Total:

Item Especificação Unid. Qtde. Marca
Valor

unitário
Valor
Total

1
ESTANTE DE AÇO ABERTA COM 06 PRATELEIRAS, EM CHAPA DE AÇO,
ANT|-FERRUGEM NA COR CINZA (AXLXP) 1,e8X0,92XQÉQ- UND 6

2

S . MOBILÁRIO FABRICADO COM
AÇO DE QUALIDADE E PROCEDÊNCIA,O4 (OUATRO) PRATELEIRAS
REMOVÍVEIS E REGUúVEIS VERTICALMENTE A CADA 50 MM, APTAS A
suPoRTAR 25 KGF (UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDOS), SISTEMA DE
FECHADURA- CONJUGADA À MAÇANETA CROMADA,, COM
FECHAMENTO EM SISTEMA DE VARÃO COM CHAVE DIMENSÔES DO
ARMÁRrO: 1.988 MM (ALT.) X 900 MM (|-ARG.) X 400 MM (PROF.) PESO
TOTAL: 32,33 KG

UND 4

3
rure, COMPRIMENTO:54CM

LARGURA:46CM ALTURA:9OCM COM MATERIAL POLIPROPILENO
UND 20

4
Y55A_ P[511çA QUADRADA
POLIPROPILENO

BRANCA 68X68 CM MATERIAL UND 20

5 MADEIRA PINUS REVESTIDO EM MDF
CAIúA SOLTEIRO 88êITT CNAECEIRA E LATERAIS EM MDF PES EM

UND 15

6

ffiuMA D2o BRANco 78x188x12cM
RESISTENTE ESPUMA FLEXIVEL CONVENCIONAL POLIURETANA,
MATERTAL S|NTÉTICO E DE BAIXA DEFORMAÇÂO PERMANENTE.PESO
SUPORTADO:50KG

UND 15

7

GUARDA ROUPA TIPO CASAL 06 PORTAS ESTRUTURA: : MDP

ACABAMENTO: : IMPRESSÂO UV 06 PORTAR DE BATER, COM
DOBRADIÇAS 02 GAVETAS, COM CORREDIÇAS METÁLICAS,CABIDEIRO,
PRATELEIRAS COM AMPLO ESPAÇO INTERNO, BEM DIVIDIDO ENTRE AS

PRATELEIRAS PÉS, EM PVC, PUXADORES, IáRGURA: : 153,0 CM,
ALTURA: : '182,0 CM, PROFUNDIDADE: : 47,0 CM, PESO TOTAL: : 75'84 KG

GARANTIA MINIMA DE 03 MESES

UND 4

Total

Item Especificação Unid. Qtde. Marca
Valor

unitário
Valor
Total

1

DE PAREDE VE DE

BTVOLT; POTÊNCIA: 16OW FREQUÊiIC|R: 00nz
PRM VAZÃO: 0,85 -1,05 M3/S TENSÂO: BIVOLT

ROTAÇÁO: 1350 - 1550
GRADE: SOCM HELICE:

UND 12

2

AR VO L c CLO: FRIO. COR:
TI PO: NVERTE R- CAPACIDADE DE RESFR IAMENTO 2000- VAZÃO: 500

M3/H- FILTRO ANTI-BACTÉRA E ANTI.FUNGO: SIM- COMPRESSOR:

nornrrvo- TlPo DE GÁS: R-4104- CLASSIFICAÇÃO eUenoÉrlcA: A- Klr
PROTECT: POSSIBILITA UM AMBIENTE COM O AR MAIS LIMPO,

PREVENINDO DOENÇAS.)- ACESSÓRIOS: MANUAL, CERTIFICADO DE

GARANTIA, TUBO PARA O ORENO E CONTROLE REMOTO.. SERPENTINA:

õôeiÉ- FUNÇôES: DoRMtR, oscttáR, TIMER- MoDos DE oPERAÇÁo:
ESFRIAR, DE-SUMIDIFICAR, VENTIIáR E AUTOMÁTICO. ACOMPANHA
CONTROLE REMOTO: SIM- FILTRO DE AR REMOVÍVEL: SIM- CONSUMO

ÃpnoxrrvrRoo (KWH/ MÊS): 20,9- POTÊNCIA: 1400W- DTMENSÓES DA

UNIDADE INTERNA (D(AXP): 72X20X27 CM- PESO UNIDADE INTERNA:

I KG- DIMENSÔES On UNIDADE EXTERNA (D(AXP): 37 X 56 X 48'5 CM-

PESO U EXTERNA:5 12 MESES

UND 3

3

TV 40 P HD PO DE VA

TECNOLOGIA FULL HD RECURSOS. SENSOR DE ILUMINAÇÃO
CONNECT SIM

UND 4

Av. Leão Salttpaio, n': r-rd

INTELIGENTE: NÃO
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rReouÊxcn 60Hz slsrEMA oPERACIoNAL TIZEN coNECTIvIDADE w-
rr couexôes-2 HDMI - 1 usB- 1 AV- 1 ETHERNET(LAN) - 1 sAÍDA DE
ÁUDIo DIGITAI (ÓPICN) . 1 ENTRADA DE RFPROCESSADOR HYPER
REAL coNTRoLE REMoro stM (TM124oA) TEI-A - nesouuçÁo (PlxELS)
192OX1O8O TELA - FORMATO DA TELA 16:9 TEIA - CONTRASTE MEGA
CONTRASTE IMAGEM - RECURSOS DE IMAGEM - PQI (PICTURE QUALITY
INDEX): IOOO - HDR (HIGH DYNAMIC RANGE): HDR - CONTRAST
ENHANCER: SIM - MODO FILME: SIM - MODO NATURAL: SIM IMAGEM -

slsrEMA DE coR NTCS/PAL-M E PAL-N soM - PorÊNcn Dos ALTo-
FALANTES 20W SOM - SISTEMA DE SOM TIPO DE ALTO-FALANTE: 2

cANAtS SOM - MUTE SIM FUNÇÔES - CLOSED CAPTION StU rUXÇÔeS -

SLEEP TIMER SIM FUNCÔES - ACESSIBILIDADE . ACESSIBILIDADE - GUIA
DE VOZ: II.ICUÊS (EÚN), PONTUCUÊS (BRASIL) - ACESSIBILIDADE:
APRENDER TV REMOTA / TELA MENU APRENDER: INGLÊS (EUA),
ponruouÊs (BRASIL) ruruçÔes - EcoNoMlA DE ENERGIA SENSOR
ecolóotco: stn,t pÉs SIMENERGIA - voLTAGEM BlvoLT ENERGIA -

CONSUMO APROXIMADO DE ENERGIA 1OO W COR DA BASE PRETO COR

DA BoRDA pRETo pnonÁo oe runnÇÁo coMPATÍvEL coM suPoRTE
DE eAREDE pRonÁo vESA cERTlFtcnçÔes PRocEL A - 005993/2017
PESO APROXIMADO - PESO DO PRODUTO 7.2KG PESO APROXIMADO -

PESo Do PRODUTO COM EMBALAGEM g.2KGDIUEruSÓES DO PRODUTO
- LARGURA- COM SUPORTE: 91,71CM - SEM SUPORTE: 91'71CM
O UEruSÔES DO PRODUTO - ALTURA- COM SUPORTE: 55,24CM - SEM

SUPORTE: 52J7CM DIMENSÓES DO PRODUTO . PROFUNDIDADE. COM
SUPORTE: 17,03CM - SEM SUPORTE: 7'70CM
DIMENSÔES DO PRODUTO COM EMBALAGEM - IáRGURA 1O9,2CM

DIMENSÔES DO PRODUTO COM EMBAI-AGEM . ALTURA 59,2CM
DIMENSÔES DO PRODUTO COM EMBALAGEM . PROFUNDIDADE
I2,SCMGARANTIA . PRAZO DE GARANTIA 01 ANO (3 MESES DE

GARANTIA LEGAL E MAIS 9 MESES DE GARANTIA ESPECIAL CONCEDIDA
PELO FABRICANTE).CONTEÚDO DA EMBALAGEM- 1 SMART ry.
CONTROLE REMOTO CTMl24OA) - BATERIAS PARA CONTROLE REMOTO

SIMDIGITAL

- CABO DE. MAN

VIEW: SIM - DESLIGAMENTO

UND 44

55 POLEGADAS ATÉ SOKG MONITOR PAREDE SUPORTE PARA TV E

MONITOR UNIVERSAL LED, LCD, PI.ASMA. - TRÊS PONTOS DE

ARTICUIáCÃO- TVS E MONITORES DE 14 À 55 POLEGADAS-

cRpRctonbe DE ATÉ so KG- AcoMPANHA PARAFUSoS E BUoHAS PARA

FxAÇÃO NA PAREDE - SÓ FIXAR NA PAREDE E DEPOIS FIXAR A TV OU

Haoruiron, Mutro sIMPLES E DE rActl tNsrRLAÇÁo.- coMPATIvEL
PARA MONITORES DE COMPUTADORES E TV'S DE LED, PIáSMA E LCD

CONTEUDO DA EMBAIÁGEM 1X - SUPORTE PARA TV 14 - 55

POLEGADAS DIMENSÔES: . ALTURA DA BASE NA PAREREDA: 20 CM-
LARGURA DA BASE NA PAREREDE: 7 CM- COMPRIMENTO MÁXIMO DA

BASE NA pAREREDE ntÉ R l/: 39 cM DIMENSÕES ABERTo:-

144TV UNIVERSALTVSU

NTO:48 CM

2UND5

59 TENSÁOA/OLTAGEM - í10V. 22OV CAPACIDADE DE ARMAZENAGEM

DO REFRIGERADOR (L) 353 CAPACIDADE DE ARMAZENAGEM DO

FREEZER (L) 97 CONSUMO DE ENERGIA A-(MENOS 25% OÉ CONSUMO)

COR BRA].iiO GARANTIA 12 MESES ETICIÊruCIN ENERGÉTICA A DICAS

DE UTTLTZAÇÂO porÊxctA 127 v (w190 POTÊNCIA 220 V (W 165

FREoUÊNoA 127 v (Hz) 60 ooRRENTE (AMPERAGEM) 127 v (A) 2.5

FREeUÊNctA 220 v (Hz) 60 coRRENTE (AMPERAGEM) 220 v (A)

í.2sOBSERVAçÔESDIMENSÔES DO NICHO DE EMBUTIR

PROFUNDIDAÓE (Ctvt) 8l.SLARGURA (CM)89.5 ALTURA (CM) 196.3

ALTURA 1,86 M I-ARGURA 69,50 CM PROFUNDIDADE 71,90 CM PESO

coNsuMo (KWH)GELADEIRA R 45OL DU

2UND6

Êrrr. i.qir: 1611-.1-.;1.1, t-tr) :/4Í], - 1 a li r:l;r i.

DE
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m: 6 ruruÇÂo rRAVA PATNEL: NÃo Avlso DE

PORTA ABERTA: NÂO AVISO TROCA FILTRO: NÁO AVISO DE FALHAS NO
SISTEMA: I.IÂO CHRVE DE SEGURANÇA: NÃO TUruçÁO TURBO FREEZE-R:

GERAL,CARNES,BEBIDAS,SOBREMESAS ICE MAKER: NAO
COMPARTIMENTO DE CONGEIáMENTO RAPIDO: SIM COMPARTIMENTO
PARA GELO: NÁODNENO DE DEGELO: SIM PRATELEIRAS COM
REGULAGEM DE ALTURA: I.IÃO PNRTEIEIRAS, CESTOS E GAVETAS
neuovÍvets:cRADE PÉs:stM PÉs coM nooÍztos: slM coNSUMo DE
ENERGIA EM MODO STANDBY 127V (]OVH): 0.35 CONSUMO DE ENERGIA
EM MODO STANDBY 220V (KWH): 0.45 FREQUÊNCIA 220V (HZ): 60
OIUEruSÔES: IáRGURA: 119.5 CM ALTURA: 94 CM PROFUNDIDADE: 78
CM PESO TíQUIOO: 61 KG GARANTIA DO FORNECEDOR DE 12 MESES.O

Total

\./

Valor Totalda Proposta: R$

Proponente:

Endereço: .. . .

CNPJ:..........
Data da Abertura:

Horário de Abertura:

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias,

Local e Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

\.,
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ANEXO lll
Pregão Eletrônico No 2021.12.14.1

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ART.70 DA

CoN§TITUIÇAO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa .,....

situada na ,...,

....., inscrita no CNPJ sob o no

DECLARA, sob as Penas da lei, Para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

Pregã0, que nâo incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da República

\-/ Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura

\-
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

coftl§sÀ0
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Contrato pa,a a Aquisição de materiais permanentes e de

informática para atender as demandas da Pousada Social e

a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de

Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n0 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de(o) ,.,.,.,., ,..,., neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). .,,,.,,, .,...,., residente e

domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

estabelecida na

, inscrita no CNPJ/MF sob o n,o

e C,G.F. sob o no , neste ato representada por

, portado(a) do CPF no apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão no 2021.12.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8,666/93, e suas

alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condiçoes seguintes,

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2021,12,14.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). ,,....., .,...., Ordenado(a) de Despesas da(o)

Secretaria Municipal de(o)

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2,1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de materiais permanentes e de informática para

atender as demandas da Pousada Social e a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. Do VALoR, DO REAJUSTE E DO REEQUIL|BRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ .,,.,.......,,...' ( . '. )

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado'

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatôs imprevisíveis, ou-previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurandoálea

econômica exúaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser através de ato administrativo

5 itíl :',vi^,,t.,i. j U * :t{: I íilij:ji'r ( I i :,i..i. i i . ;_ii.r i . :-, :
Av. Leão 5a i0, i"ro
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3.4 . para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal solicitando o reequilíbrio econômicojinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneraçâo do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acorpanhrdo da(s) nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § Único, do Art'

61, da Lei no 8,666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCN CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência alé 31t1212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,

5,2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de ate 10 (de::) rlias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
'S.a . n Contratada deverá eÍetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.S . Caso a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6.0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

1.1 .O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçàeõ, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

r.io1. .'orp.tente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data de entrega dos

produtos/serviços,

7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária a Empresa,

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada r o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

-- Laq,-..1 Íjec,: - CEPI 'r-j Ü'lij-Oiií) Jil;lzrliri; r.1,., i.i,;rit:,,i'i... - '':i..rltr'. i,'liÍ-.,l,il')t'-ii.:ii';
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8.í.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio,

8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressoes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada,

8.1.7 - Entregar no prazo de ató 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os

produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0,

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando Íor o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos,

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4. Efetuaros pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA- DAS SANÇOES

10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8,666/93, e suas demais alterações,

10.Z - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançoes:
10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três dbcimos por cento; por dia de atraso, até o limite de 100/o (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

r*LagoaSeca-ClÊP:61'Ü4ü-ft{l--..11,;ilritr'rlli;iriirrir"'i'lr'i;r'r'r;
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10.2.2.2- Multa de2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta)dias,

10|2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,

1O.Z.l . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

1i.l . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 . O náo cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,

1,1.3.-O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

1Z.l - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA OÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 .lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentadã pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

1S.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, complela e exclusiva de acordo

entre elas celebrado'e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.
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Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

CPF
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PORTARTA N" 0089, DE 04 DE JANEIRO DE Z02l

Dispõe sobre a nomeação do Presidente da

Comissão Permanente de Lícitação da

Secretaria de Administração do MunicÍpio cle

Juazeiro do Norte.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuiçôes conferidas pelo Art. 7 2, incisos

Vll e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposiçoes da Lei Complementar rI" I12,

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da

U Ad*irrirtração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar no 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar n" 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar no 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. l" - Nomear UEION DE SOUZA CARDOSO,

portaclor do RG 0930772628 SSP/BA, inscrito no CPF n'

792.541.875-34, para o cargo de provimento em comissão de

Presidente da Cornissão Permanente de LicitaÇáo (CPL), integrante

da estrutura organizacional da Secretaria de Administracão (SEAD),

de Nível Ocupacional DAS'Z.

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na clata de 1o cle janeiro

\..r de 2021

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro deZ0Zl.

GlÊosol Llue Bpzerna

Pnenerro MuNtctpau

PORTARIA N" 0090, DE 04 DE JANEIRO DE 20Zl

Dispõe sobre a nomeação do Pregoeiro da

Cor-nissão Permanente de illcitação, integrante

da Secretaria dê ÂélministraÇão do Municip io

de Juazéiro d.o Nprte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 7 2, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Consicleranclo as disposições cla Lei Complenrentar no 112,

de 05 de jull'ro cle 201?, que clispõe sobre a estrutura íuncionaI c]a

Adrninistraçáo Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Con.rplementlt n" l16, de 22 c'le dezembro de 2017, da Lei

Complementar no 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar n" 128, de 03 cle fevereiro de 2020;

RESOLVE

Art. l" - Nomear RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE

CALDAS NEVES, portaclor do RG 20162165808 SSPDS/CE,

inscrito no CPF n" 010.413.693-ó0, para o cargo cle provimento em

comissâo de Pregoeito cla Comissão Permanente de LicitaÇão (CPL),

integrante da estrutura organizacional da Secretaria de Adminisrração

(SEAD), de Nível Ocupacional DAS'Z.

Art. 2" - Esta portaria entra enr vigor na data de lo de jaueiro

de 20Zl

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

Gr-ÉosoN Ltue Bezrtnn

PnEretro MuNtctpal

PORTARIA N" 0091, DE 04 DE JANEIRO DE ZO21

Dispõe sobre a nomeação do Membro da

Comissáo Permane tr te de Lici tação, in tegran te

da Secretaria de Adminisrraçáo do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no trso de sr'ras atribuições confericlas pelo Art' 72, incisos

Vll e lX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Complemerrtar n" 112,

de 05 de julho de 201?, que dispõe sobre a estrutura funcional cla

Aclministração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações cia

Lei ComplementaÍ n" 116, de 22 de dezernbro de 2017, da Lei

Complementar n'119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

ComplementaÍ n" 128, de 03 de íevereiro de 2020;
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PORTARIA N" 0230, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a designação dos Menrbros da

Equipe de Apois âo Pregoeiro da Cclmissão

PermàBpntê dê IiiçitaçãO, integrante da

Sectetaria dê Adglinisttâsâo r{ô Municipio de

Juazeiro do Norte.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Arr. 72, incisos

VII e lX, da Lei Orgânica Mtrnicipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Complementar n" 112,

de 05 de julho de 201?, que dispõe sobre a estrutura funcional da

Adminisrração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar no 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar n" l19, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar n' 128, de 03 de fevereiro de 2020;

PORTARIA N" 0231, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a norneação do Agente Pagador

do Tesouro da Secretaria de Finanças do

Município de Juazeiro do Norte.

O FREFEITO DO MUNICIHO DE ilreIRO DO

NORI E, no us de su6ári tui @onfei da@ o Art. 72, i ncj s
Vll elX daLd OrgrricaMunicipd, de05de#il de1990;

Con§dsado 6diçG@da Ld Corfl enmla no 112,

de 05 de j ul ho de N17, que di põe obre a edrúura f unci ond da

Adnini$r4ão Municipd deJ.radrodo Nortq oom dtoaÉesda

Lei Comdonenta no 116, de22 de danbro de 2017, da Ld

Conrplenrerta no 119, de 26 de outubro de 2018, e da Ld

Cor$enorta no 128,de03 defe/sd ro de2020;

RESOLVE'

Art. 1" - Designar os Membros da Equipe de Apoio ao

Pregoeiro da Comissào Permanente de Licitação, integrante cla

Secretaria de Admínistraçáo do Município de Juazeiro do Norte,

I - Membror ROM.{NAÂià{ES SANTOSI portaclora dtr

R§ no 2? 1758493 SSR/'C-E, inscrita nô:: §PF no :-6..?8'6'19--., 703'9? ;

nomeada para o e*rgo t*e pÍovimentp em cosissão,$é Mernbrc da

Comissão,Permânente de Liçiteção (OPL), irr egrante dã Ê§tÍutuÍâ

organizacional da Secretaria de Administraçáô (SEAD), de Nível

\-r Octrpacional DAS'4;

ll - Membro, ANA REGIA DOS SANTOS PINTO'

portadora clo RG n" 1656337§8 SSPlCg, tnscrita no CPF no

311.609.563-91, para o cargo de proümer- to em Pomissão de Mçmbro

da Cornissão Perrnanentê de Licitação (CPL), integrante rJa estrlltuÍa

organizacional da Secretaria de Administraçao (SEAD), cle Nível

Ocrtpacional DAS-4.

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na clata de l" de janeiro

de202L

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 0'1 de janeiro de2027.

FE$LVE

Art. 10-Nons RITA DECASSADESUSA, portdora

do RG no 908431S5 SSDS/ CE, insita no CFF no 430 .ffi.92?
53, paa o cagp de proü nretto ern mmi sÊãô deAgente Pqdor do

Tmrro, integrante da drúura orgaliaiond da Sadaia de

Fi nança(SFl N), de N Ívd Oorpaiond DAS1.

Art. ? - Bta portai asrtra ern ü gor na dáa de 10 dej and ro

&2ü21.

Pdájo Munici@ -beC€ddo daCrw sn Jladro do

Norte Btdo do Ceaá as04 de jand rc de20ã.

GuÊosoN Lrttn BEzennn

Pngrgtro MuNtctpal

PORTARIA N' . 001 / z0z1 - cN',u N

GlÊosott Ltu,q BrzenRa

Ptrreno MuNtctpal

.DISPÔE SOBRE NOMEAÇAO DE

coMlssÃo DE TRANSIÇÃo lll
GOVERNO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCtAS.
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COM§SÀO

Folha No

AVISO ITA

Modalidade - Pregão

Tipo - Menor Preço

Edital N'2021.12.14.1

Objeto da Licitação: Aquisição de materiais permanentes e de informática par^ atender as

demandas da pousada Social e a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições

legais, torna público, para Coúecimento dos interessados, que estará realizando através da

púufor11u eletrônica www.bllcompras.cqm. por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL),

tertame licitatório, na modalidade Pregão no 2021.12.14.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é

Aquisição de materiais permanentes e de informática para atender as demandas da Pousada Social e

a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para

o-dia29 de dezembro de 2021, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá apartir do dia 16 de dezembro de 2021,às 09:00 horas. Maiores informações na

sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - lo andar Lagoa

Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horario de 08:00 às 14:00 horas ou ainda

pelo e-mail: cnliririuazei .cc.rror'. bt'

Juazeiro do Norte/CE, l4 de Dezem. de2021

eves

a) Oficial do M

\-/

/

Av. Leáo SamPaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE



RESOLVE:

Art.1".Nomear GABRIEL ALVES DE SOUZA' pâra o

Cargo de fu sessor Parlamentar, Símbolo DA93 - Grupo Ocupacional

- Assistência aos Vereadores - Categoria Funcional - Assistente

Parlamentar - AP, que responderá pelo cargo acima mencionado'

Art.2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçáo.

Art. 3". Revogam+e as disposições em contrário'

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (02) dois dias do mês de dezembro do

ano de dois mil e vinte e um (2021)'

\./ MLLIAM DOS SANTOS BAZILIO

PRESIDENTE

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Ptegão n" ZOZI'LZ'!4'1' O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará' no uso de suas

rribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados'

Vu. estará realizando através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão f Z0Zl'12'14'l'

do tipo eletrônico, cujo objeto é Aquisição de materiais permanentes

e de informática para atender as demandas da Pousada Social e a

Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte,/CE, conforme especificaçôes apresentadas junto ao Edital

convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 29 de

dezembro de 2021, a partir das 09'00 horas' O início de acolhimento

das propostas comerciais ocorrerá a pârtir do dia 16 de dezembro de

ZOZI, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissáo

Permanente de Licitação, sito na Av' Leão Sampaio' n" 1748 - 1'

andar - Lagoa Seca- CEP: 63'040{00, pelo telefone (88)3199{363'

no horário de 08,00 às 14'00 horas ou ainda pelo e-mai[:

cpl@juazeiro.ce.gov.br' Juazeiro do Norte'/CE' 14 de dezembro de

2021. Raimundo Emanoel Bastos de caldas Neves - Pregoeiro oficial

doMunicíPio.

ISSÀO DÊ LIÔIT

Folha }lO

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

EXTRÂTO DE PUBLICAC,ÃO

Aüso deJulgamento - Pregão Eletrônico n" 2021'11'30'2' O Pregoeiro

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará' no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que concluiu o julgamento final do processo Iicitatório

modalidade Pregão n" 2)Zl.ll.3)'2sendo o seguinte: LICITANTES

VENCEDORES - AGNUS TOURVTAGEM E TURISMO LTDA'

vencedora junto ao lote 01. com percentual de taxa de agenciamento

de tl,01o;á (zr:rrt Virgulu ;ero utn l'r'r cutrtc'); SX TECNOLOGI-A E

SERVIÇOS CORPORATIVOS EIRELI, vencedora junto ao lote 02

com percentual de taxa de agenciamento de 0'019ó (;ero vÍrgula zerc

r.iln por ceiltt,). As empresas vencedoras foram declaradas habilitadas

por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório'

Maiores informações no endereço eletrônico: bllcompras'com' por

intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL)' lnformações

poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3199-0363' Juazeiro do

Norrc/CE, 14 de dezembro de 2021' Raimundo Emanoel Bastos de

Caldas Neves - Pregoeiro Oficial do Município'

EXTRÀ,I.O DB CONTRÂ fO N,, 211?1. 12' I4.ÜOO1

Extrato il.r Contr,rtr'' n" 20ll'1?"14"0001 reíelerrte à i-icitar-ao na

1üodâlidilde(]rrrtc<>rrênciarr.']0]1.09'Z3.l,Part*;.i.r}vÍrrr.ricillirl.lc

JurLzeíro do Norte' ittraves 'l()(a);§ecret'arirr 
)v{Ltrriciptrl t{c E'lucat'iio tr

r emplrcsa/pcssoa física S' L' DE ALI-NtjAR LlNGlrNIlÀRlÂ'

Objet.o, (l()nt'ral:1çãI() .le strvicos clc cngenharíl pálrtl lt exectrr;i'io das

obras de insraiaçlur de :lubestlções aór"lrs 1:rra ate nder as necessidaclc-'

.las Escc,ias cla Re.ie Mtrnicipral ile Ert-^itr<t' por internréc{itr tle sua

Sccretaria Cc Educaçi«.', c<.'ntirrtne cspcciíicac;<1r:s constanres tro Etlital

Cirnr,ocut<ir io. Valor Ti>rll, R$ 2'6 19'3 1S'49 (doís nr iilrries seíscen los

e trinta e nrN,e mil trezcncils e r{e;oitt: reai-u c Cltlllfcnti} t nr}\'c Ccl\tiü'()S)'

Prazo tle Execucilo, ü4 (iitratro) rrre-^es. Vigêtrcia ilt> flolrtrartr: ate 317l

l li )A22 .Signarririos: iiergctrtina fàrcrtc lârllim Llatuntla e Sàlvian<r

LinarJ dc Â1.:tcar.

c0t'l

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTECE, 15 DE DEZEMBRO DE 2021 DIARIO OF}CIAL DO MUNIC|PIO O21

Juazeiro Jo NorteT'L)E, 14 tit: Ilezerrrbro Jt: lC21
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INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMÊNTOS C&É EIRELI
Torfte puhlicô que rüquereu lr
SEUI\44 a LicenÇo de opcrâ$io,
para fahricação de gelo.
l..ocalizaciâ lra liluâ Hilmherto
Holanda Cassuncie, ?3ú. bairro:
Bôã Vistã, Mun;cipio de
Fcúaleza, EsÍado do Cêara.

IHS BRÀ§IL CESSAO Í]E
TNFRAESTRUÍURÂS §,Â

Torra rii:rli,:o fi/e rerlire.?I, ôo iôliitÍo do

|vlEií lttuíiciF:, dê ilsfriilx)r â Ljfirça
P,êv:á e l.irsiçi úe lnsbiá!3o parâ
ESiÁÇÃo riÂDlü ÍjAsE lELiFolJlÀ
|"4ó!'áL ÇELULÀi (38ü100,i4), lú.ahzadâ
nL: mrnicípía ale lhpipv! ná Rúg Lâ-üoa

c!. vato, S/N', Viia ics lilêricheiror Fôi

Ceteíftinêdo o íuniprifiênlo de:,
ex,0i11ciâs cGniidês nâs liornras e

1.rcênciamenb JD tYl'41.

FMNC§CO SULIANO
MESQUITA PÂULA

Tóma pú!|i.ar quo ic.-iuoieü à Artàniüiâ
i,4ur:,!rÊâl do 14e'ú Ant'u)!e - AiltJA ê

LicênçaAmbienbl (LO) ÉràÀL!'APA DE

úoiisTÊuÇÂo, lôcEiizãda r:s RUA
Ét,lEAiiBA. SlN, !OTE í13-À. llErlrRÔ.
AEP: 817.tC-CtC - Ersébio - CE. Foi

dêterÍninaCo rl clrFri*ênlc dât
eri!:ànaias ccítidas ftes llolmâs e

lnsfuÉes de Li*ncianerto da A[llJÀ nc

§ual egia irrô,(ãçà.re pane inieírãn1e

NO CEARÀ . ACSPCE

í481 @ntrc- FortalezdcE
FONE:(853252.21ü7)

EDIÍAL DE CONVOCAÇÃOOE ELEIçÁO PARÀ O TRIENIO ?022i2Ú24

AÁs@iâc5o Ci,/il ds SeBrdôGs Pübli.s no (i€aia - ACSPCe, âtÍavês da sua

diretoíia, i,içvidãrrcnie íêpíewr:tadâ pela 5uà pÍeliii+nle. Srd Jâ&lueli++Ale'Écdí!'lo

Ca,ràl@nB, em @nsnância @m o 6kLrellcido pelo 
=statulo 

S@ial da 
'lss@iaq'i'

Cvrl {os Seryidores PüiÍiqls nc CeaÍà - ACSPCe, onvffi Íodos o$ as«)iádo§
pare tprliciparcrr do F@e$o de elgiçio Llã noJa DiretoÍia, rcm maniãto de hô"

an$ 0es"àa 2032-1034 í1adia??i1à2021 te$8:00 as 12:00 hcrâs nã própria sêde'

Aviso de Juloâtmntp i !]@Eq Ehrônlco !!: 202í.Í 1. 30.2.'j Prelioe'lr
im oc, wi. esâio.iú aeaÍâ- no reo 4e si:â-. êv'oir/n! ievê:s.

§ciiê! + â
NoriârcE- cciÍotrno úsp€díNç$es
coír abeíura rnarüú* Grá ô i3 29 & &embrc de ?02t,

doEs6dô

f,eeiais)2.2úi1
di,

celir:MlhD
CcnlocaldiofCiuil

oilcial
ni:bliE.

PÍêg4o
VIAêEiT

do

i::íctl09i00 (lFan[
Ü6à§2i?1. J$di)1íi
Secaiagôê

l,irCC
2,)2

PREÉEIIUM JUIEIRO DO NORTÉ

íJ Pícgôe,r. Oiicral dú I'lunicipiD íi Juaôüô

iia:i(itEí::r)s (iLr{! ,r ;,ô Ano Je§ryt:3
vds@ts.€lí i tJ6,re4s. loriàJoru:, CTPS nn

CiB:ii19e, Sêiiê 0014í, Íurci!11ár,â Ji1
(,rrp.nii Óttiia i,4Í,f,ii C'nnsoo di) ÂÍ:Jos
Ôilr.os 

=iÍcllr 
cornDâ'ziâ â nêsso

IlepâtunreniuPess(aloaâíz7ode24 hDÍ3s
píra !Íestir osclârcciÂtÉnlôs §olro suâ
síséncia qLr-. o.orr€ CêsCe llii11r203l
tiíg«lÍitu ( sslr piti?o, (.;:ii*,:*{f, rilrnsr) ír
lêÍr 'i" d. anigo 48? dê aonsolida!ão das

I ê!sdrliahdlirn,cc.t{irírirCúa.aodonúde
e*r.oüt D quê rlnf'úíiaij eÍi §er
üâriigâme+tD Jeslu êmpre!ê.
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